
Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

LEI COMPLEMENTAR Nº 541, DE 25 DE MARÇO DE 2026
Autoria: Prefeito Municipal

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 29,

de 22 de julho de 1992.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1º O art. 13 da Lei Complementar nº 29, de 22 de julho de 1992, fica acrescido do

parágrafo § 1º-A com os seguintes termos:

“Art. 13. ...

...

§ 1º-A O mandato dos membros do Conselho de Administração Fiscal que se

encerraria em 25 de março de 2026 fica prorrogado até 31 de dezembro de 2027.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos

a partir de 25 de março de 2026.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 25 de março de 2026, 387º da fundação do Povoado e 381º da

elevação de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 25 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ MARCONDES DE ARAÚJO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos
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